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               ESTADO DE MATO GROSSO

              PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

               Av. Brasil n° 1.059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT – CEP: 78.595-000

        www.apiacas.mt.gov.br - Telefone/Fax (066) 3593-1900 Ramal 228

______________________________________________________________________________________

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Número: 037/2022 

2. Categoria de Investimento: COMPRA – PAPEL SULFITE
3. Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS, com a seguinte especificação:

	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	1-03-0548
	PAPEL SULFITE DE ALTA QUALIDADE NA COR BRANCA, FORMATO A4 (210 MM X 297 MM), GRAMATURA 75 G/M², COM BOM DESEMPENHO PARA IMPRESSÃO EM IMPRESSORA A LAZER, A JATO DE TINTA, FOTO COPIADORA, RESMAS CONTENDO 500 FOLHAS CADA, EMBALAGEM  IMPERMEÁVEL, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.
	RESMAS
	2.700,00
	24,79
	66.933,00


Valor Médio total R$ 66.933,00 (Sessenta e seis mil novecentos e trinta e três reais).
· A média dos valores acima são os preços médios, resultado de cotação de preços em três empresas do ramo e Ata de Registro de Preço.

· O material não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor máximo.
4. JUSTIFICATIVA:

Trata-se de aquisição de PAPEL SULFITE, para ser utilizado nas diversas secretarias, a fim de agilizar todos os serviços burocráticos pertinentes aos trabalhos desenvolvidos.
5. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO:

a) Entregar o papel sulfite de alta qualidade, corretamente embalados e dentro dos prazos de validade.

b) Efetuar a troca do material que eventualmente for entregue em embalagens danificadas ou de qualidade inferior ao solicitado, ou fora do prazo de validade, sem qualquer tipo de ônus para a Prefeitura Municipal de Apiacás.

5.1. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE

Entregar de forma fracionada conforme a necessidade de cada Secretaria e solicitação do departamento de compras, na sede do município sem ônus adicional para o a Prefeitura Municipal de Apiacás.

6. PRAZO DE ENTREGA:

A entrega do material deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de Fornecimento.
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme entrega com até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite do mesmo que deverá estar em conformidade com a proposta do vencedor, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

Apiacás/MT, 27 de Julho de 2022.

Ruane Fernandes Lima
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
